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COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
 
Parecer n.º: 035/2023 
Processo n.º: 073 – PLEX 032/2023 
Assunto: Educação Especial e Inclusiva 

 
P A R E C E R 

 

O Projeto de Lei n.º 032/2023, de iniciativa do Executivo Municipal, 
objetiva criar o Núcleo de Arte e Educação Especial/Inclusiva de Montenegro (NAEE) 
e dá outras providências. 

 
A mensagem justificativa informa que a criação deste núcleo oferecerá 

atendimento educacional especializado aos alunos com necessidades educacionais 
especiais que frequentam as Escolas da Rede Municipal de Ensino, proporcionando o 
desenvolvimento de suas potencialidades através da arte e cultura.  

 
A CGP recebeu, em reunião no último dia 28, membros do Executivo 

Municipal, representante das famílias de portadores de necessidades especiais e 
dirigentes do Conselho Municipal de Educação. Analisada a matéria, os membros 
da CGP, por unanimidade dos presentes, deliberaram recomendar a sua aprovação, 
condicionando a inclusão da mesma na ordem do dia, da Sessão Ordinária, à 
apresentação da ata de reunião do Conselho Municipal de Educação da reunião na 
qual houve o debate do tema.   

 
É o parecer. 
 
Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 28 de março de 2023.  
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